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PREF·J::ITURA 1.'fül'ITCII'AL DE TAQUARITINGA 

LEI N, 229, DE 7 DE OUTUBRO DE 1957 

Dispõe sôbre a concessão de 
' . 

um auxílio de Cr$ 50.000100 
-

Comissao l.íunicipal de Esportes. 

O DR. ADEl'.'!AR CARV.l>LHO GO:,:IES, PREFEITO IIDI�ICIPAL DE TA-. 
QUARITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara I:iu.l'li cipal decreta e êle promulga 

a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica 

a conceder no presente 

o sen11or Prefeito I,1unicipal autorizado 

exercício, por meio de um crédito espe . -

cial, que fica aberto na Contadoria da Prefeitura liunicipal, 

um auxílio de Cr$ 50.000100 (cinquenta mil cruzeiros) à Comis 
' -

� 

são Idunicipal de Esportes. ' 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei cor 
-

rerão por conta de uma operação de cr�dito, que fica o Execu

tivo :·.iunicipal autorizado a realizar. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ii�unicipal de Taquar:i tinga, em 7 de outubro 

de 1957. 
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PREFEITO It!U!ITCIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 7 de outubro 

de 1957. 
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